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GABINETE DO PREFEITO

 
 
 
RESUMO DAS PORTARIAS   
08.04.2021 
 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
 
RESOLVE: 
 
EXONERAR: 
 

 
PORTARIA Nº 2297/21 - EXONERAR, A PEDIDO, GABRIEL DOMINGOS FRANCO, 
194.988 do cargo de provimento efetivo de  CUIDADOR SOCIAL -  da Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2298/21 - EXONERAR, A PEDIDO, ALEXANDRA SANCHES DE 
CAMARGO SOUZA, 196.032 do cargo de provimento efetivo de  OFICIAL 
ADMINISTRATIVO -  da Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de Abril do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2342/21 - EXONERAR, GISELE DE CAMPOS VERISSIMO,  do cargo 
em comissão de  GERENTE DE PROTEÇÃO AO ANIMAL DOMÉSTICO -  da Secretaria 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 
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EXONERAR/NOMEAR: 
 

 
PORTARIA Nº 2299/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FERNANDA BRANDÃO DE 
GODOY, do cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO II DA EMEF 
ALFREDO FARHAT, DEPUTADO,  da Secretaria da Educação na data de 15/03/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer a função de VICE DIRETOR DE ESCOLA II DA 
EMEFE ALFREDO FARHAT, DEPUTADO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 
16/03/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 

PORTARIA Nº 2300/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) APARECIDA CREUSA 
RODRIGUES, do cargo em comissão de COORDENADOR PADAGÓGICO II DA EMEF 
HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR,  da Secretaria da Educação na data de 15/03/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGÓGICO 
III DA EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA,  junto à Secretaria da Educação a 
partir de 16/03/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

 
 

PORTARIA Nº 2302/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) GISLAINE DE OLIVEIRA 
SILVA, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA I DO CEMEI FORTUNATA 
PEREIRA DE JESUS SANTOS,  da Secretaria da Educação na data de 15/03/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGÓGICO I 
DO CEMEI FORTUNATA PEREIRA DE JESUS SANTOS,  junto à Secretaria da 
Educação a partir de 16/03/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
PORTARIA Nº 2303/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ARILZA BORGES DE 
OLIVEIRA, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA I DA CRECHE PEDRO 
PENOV,  da Secretaria da Educação na data de 15/03/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do 
artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para 
exercer a função de DIRETOR DE ESCOLA I DA CRECHE PEDRO PENOV,  junto à 
Secretaria da Educação a partir de 16/03/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

PORTARIA Nº 2304/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SANDRA RODRIGUES DA 
SILVA PEREIRA, do cargo em comissão de COODENADOR PEDAGÓGIO I DA CRECHE 
JOSÉ MARQUES DE REZENDE,  da Secretaria da Educação na data de 28/02/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer a função de DIRETOR DE ESCOLA I DA 
CRECHE JOSÉ MARQUES DE REZENDE,  junto à Secretaria da Educação a partir de 
01/03/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2305/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) GISLAINE SANTOS DA SILVA, 
do cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO I DO CEMEI YOLANDA 
BOTARO VICENTE,  da Secretaria da Educação na data de 15/03/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGÓGICO I DA CRECHE 
SADAMITU OMOSAKO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 16/03/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

PORTARIA Nº 2330/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) PAULO TORRES, do cargo em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO COORDENADOR DE DEFESA CIVIL,  da 
Coordenadoria da Defesa Civil na data de 08/04/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de GERENTE DE URBANISMO E LICENCIAMENTO,  junto à 
Secretaria Municipal de Habitação a partir de 09/04/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
PORTARIA Nº 2332/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RENAN FURIATI OLIVEIRA 
DE MELLO, do cargo em comissão de GERENTE DE PROTOCOLO GERAL E ARQUIVO 
MUNICIPAL,  da Secretaria de Administração na data de 08/04/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE AÇÃO REGIONAL,  junto 
à Secretaria de Governo a partir de 09/04/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

PORTARIA Nº 2334/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) NANCI BOBBIS MARQUES, do 
cargo em comissão de GERENTE DE CONTRATOS, CONVÊNCIOS E ATAS DA 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO,  da Secretaria Municipal de Habitação na data de 
08/04/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE ORÇAMENTTOS DE PROJETOS E OBRAS DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO,  
junto à Secretaria Municipal de Habitação a partir de 09/04/2021. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

 
PORTARIA Nº 2336/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SANDRA NEUZA MACEDO, do 
cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE,  da 
Secretaria de Saúde na data de 08/04/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 09/04/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2338/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARIA ANTONIA SCALADA 
VIANA, do cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA,  da Secretaria de Assistência Social na data de 08/04/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
NEGÓCIOS E PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES EMPRESARIAIS,  junto à 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 09/04/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

 
NOMEAR: 
 
 

 
PORTARIA Nº 2306/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JULIANA IMPERIO 
PEREIRA DA SILVA, RG. 25.674.590-8, para exercer a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO III DO CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR,  da (do) Secretaria da 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 
de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2307/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GEOVANA LIMA 
FERREIRA, RG. 55.313.822-4, para exercer a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO III DO CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR,  da (do) Secretaria da 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 
de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2308/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CAMILA SALVADOR DE 
OLIVEIRA, RG. 42.515.770-2, para exercer a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO II, DO CEMEI OSVALDO GONÇALVES CARVALHO,  da (do) 
Secretaria da Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 22 de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2309/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ARIANA ASSIS 
CAMARGO, RG. 42.556.756-4, para exercer a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO I DA CRECHE MARIA JOSÉ DA ANUNCIAÇÃO,  da (do) . Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Março do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2310/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) VIVIANE CRISTINA DA 
SILVA MARQUES LIMAO, RG. 33.458.628-8, para exercer a função de 
COORDENADOR PEDÁGOGICO I DA EMEI DALVA MIRIAM PORTELLA 
MACHADO,  da (do) Secretaria da Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Março do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2311/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) VALDETE INACIO, RG. 
10.451.839-X, para exercer a função de VICE DIRETOR DE ESCOLA II DO CEMEIEF 
MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª,  da (do) Secretaria da Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2312/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DANIELA DE SOUZA 
MACIEL, RG. 22.887.471-3, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGÓGICO 
I DO CEMEI CRISTINE APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA,  da (do) Secretaria da 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 
de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2313/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DANIELA SEQUEIRA 
VALENTIM DA SILVA, RG. 36.078.168-8, para exercer a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO I DO CEMEI YOLANDA BOTARO VICENTE,  da (do) Secretaria da 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 
de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 2314/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LUCIANA CRISTINA 
DAMACENO SANFELICE, RG. 34.915.451-X, para exercer a função de VICE DIRETOR 
DE ESCOLA II DO CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA,  da (do) Secretaria da 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 
de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2315/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ELEN CRISTIANE 
BRANCO DE MORAES LEITE, RG. 20.682.229-7, para exercer a função de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO II DO CEMEI ZAÍRA COLINA ODÁLIA,  da (do) 
Secretaria da Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 16 de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2316/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) SARA DE LIMA 
MOREIRA, RG. 42.182.092-5, para exercer a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO I DA EMEF OLAVO ANOTNIO BARBOSA ESPINDOLA, PROF.,  da 
(do) Secretaria da Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 22 de Março do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2317/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) PAULA CRISTINA DE 
ANDRADE ALENCAR, RG. 40.202.789-9, para exercer a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO II DA EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR.,  da (do) Secretaria 
da Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 23 de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2318/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DANIELA COLHADO 
CORDEIRO, RG. 21.679.618-0, para exercer a função de VICE DIRETOR DE ESCOLA 
II DA EMF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS,  da (do) Secretaria da Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de Março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2319/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) VIVIANE RODRIGUES 
DE MACEDO, RG. 34.354.362-X, para exercer a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO I DO CEMEI SALVADOR SACCO,  da (do) Secretaria da Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de Março 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2320/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CHRISTIANNE LIMA DA 
SILVEIRA RAMOS, RG. 19.283.908-1, para exercer a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO I DA CRECHE VILMA CATAN,  da (do) . Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de Março do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2321/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ELOISA ANGELICA 
SAMPAIO PITERI, RG. 22.767294-X, para exercer a função de VICE DIRETOR DE 
ESCOLA I DO CEMEI ELIDE ALVES DORIA,  da (do) Secretaria da Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de Abril do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2322/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARIA CRISTINA DE 
ALMEIDA PERY, RG. 19.724.066, para exercer a função de VICE DIRETO DE ESCOLA 
II DO CEMEI LOURDES CÂNDIDA FARIA,  da (do) Secretaria da Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de Abril do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2323/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MELISSA PIRES 
ANGELINI ALCANTARA, RG. 24.991.341-0, para exercer a função de VICE DIRETOR 
DE ESCOLA I DA EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF.,  da (do) 
Secretaria da Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 25 de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2324/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ANTONIO CARLOS 
MIGUEL, RG. 20.221.510-6, para exercer a função de VICE DIRETOR DE ESCOLA III 
DA EMEIEF SAAD BECHARA,  da (do) Secretaria da Educação. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Março do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2325/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CIBELE ROSA DE 
ALMEIDA, RG. 30.795.427-4, para exercer a função de COORDENADOR PEDAGÓGICO 
I DO CEMEI OMAR OGEDA MARTINS,  da (do) Secretaria da Educação. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Março do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2326/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RICENA ADAMERIS 
CALARGA, RG. 18.438.475-8, para exercer a função de DIRETOR DE ESCOLA I DO 
CEMEI FORTUNATA PEREIRA DE JESUS SANTOS,  da (do) Secretaria da Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Março 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
ORTARIA Nº 2327/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ANNAHI APARECIDA 
CARMELIM, RG. 25.524.771-0, para exercer a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO III DA EMF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª.,  da (do) 
Secretaria da Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 16 de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2331/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) WILSON ROBERTO 
BARRANCO, RG. 9.509.947-5, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO COORDENADOR DE DEFESA CIVIL,  da (do) Coordenadoria da 
Defesa Civil. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 9 
de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2333/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JENI MOREIRA DE 
ANDRADE NERY, RG. 12.335.315-4, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DO 
PROTOCOLO GERAL E ARQUIVO MUNICIPAL,  da (do) Secretaria de 
Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
09 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2335/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ROBERT MULLER 
ROFRIGUES AMERICO, RG. 27.035.654-X, para exercer o cargo em comissão de 
GERENTE DE CONTRATOS, CONVÊNCIOS E ATAS DA SECRETARIA DE 
HABITAÇÃO,  da (do) Secretaria Municipal de Habitação. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de Abril do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2337/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ROMILDA MOREIRA DA 
SILVA, RG. 41.565.899, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE 
DO SECRETÁRIO DE SAÚDE,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos a pasrtir de 09 de Abril do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2339/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) SIRLEI MENDONÇA 
OLIVEIRA, RG. 30.117.252-3, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA,  da (do) 
Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2340/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) PABLO LEONIR RIBEIRO, 
RG. 63.415.855-7, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DO 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO,  da (do) Secretaria Municipal de Habitação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2341/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARILENA DE LIMA 
BARBOSA, RG. 23.272.536-6, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA PARA MULHER VÍTIMA DA VIOLÊNCIA ( CRMVV),  
da (do) Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Promoção da Diversidade. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2343/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CATIA FABRICIA 
TREVISAN, RG. 33.174.467-3, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
PROTEÇÃO AO ANIMAL DOMÉSTICO,  da (do) Secretaria de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 09 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2344/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARCIA MOREIRA 
CESAR, RG. 12.335.359-2, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DE PLANEJAMENTO E GESTÃO,  da (do) Secretaria de Planejamento e 
Gestão. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 2296 / 2021 - DESIGNAR a     Senhora  CRISTIANE DE SOUZA BUENO 
GARCIA  – RG 34.244.782-8,   para responder pelo cargo de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO I,  DA EMEI DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  durante o afastamento  da Titular. - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março do ano em curso ,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 2328 / 2021 - Nomeia para comporem o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB 
em conformidade com a Lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020, para o período 01 
de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2022. 
 
PRESIDENTE 
João Henrique Oliveira da Silva 
 
VICE-PRESIDENTE 
Aton Rodrigo Alves de Souza Santos 
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REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
TITULAR: 
João Henrique Oliveira da Silva 
 
SUPLENTE 
Danusa Resende Floria  
 
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 
 
TITULAR: 
Thiago Henrique Rossafa 
 
SUPLENTE: 
Rosa Amorim  
 
 
REPRESENTANTE DE DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICA PÚBLICA 
 
TITULAR: 
Aton Rodrigo Alves de Souza Santos 
 
SUPLENTE 
Fabiana da Silva Lima 
 
 
REPRESENTANTE DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA  
 
TITULARES: 
Antônio Cícero de Lima 
Gabriel Pereira da Silva 
 
SUPLENTES: 
Avani de Maria Fernandes de Souza 
Alan Vinicius Melo de Sousa 
 
REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
 
TITULARES: 
Andrea Cruz Melo 
Renata Pereira Custódio 
 
SUPLENTES: 
Claudio dos Santos Pato 
Isabel Barbosa 
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REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
TITULARES: 
Priscila Yuri Yoshi Fukushima  
Thais Cristina Lucena Bassan  
 
SUPLENTES: 
Elida Liliani Ribas Assunção  
Gloria Paula Sobral Fernandes 
 
REPRESENTANTE DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
 
TITULAR: 
Evandro Cesar Cassiano   
 
SUPLENTE 
Sheila Aparecida Thimóteo 
 
REPRESENTANTE DE SERVIDORES TÉCNICO – TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 
DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
 
TITULAR: 
Cleonice Luzia Vieira 
 
SUPLENTE 
Marisa Rocchini Rodrigues 
 
REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
TITULARES: 
Priscila de Oliveira Santos 
 
Tania da S. Pinheiro 
SUPLENTES: 
Geruza Pereira da Silva 
Jacqueline das Graças Barbosa Fernandes Luz 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 2329 / 2021 - TORNA NULA a portaria n° 1656 / 2021, 
publicada em 22 de fevereiro do em curso. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
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SECRETARIA DA CULTURA

 

 
 

Portaria Interna SC N° 005/2021 

 

Estabelece as seguintes medidas 

temporárias para a contenção do 

contágio do novo Coronavírus 

(COVID 19) no âmbito da Secretaria 

de Cultura 

  

 

Cláudio Henrique da Silva, Secretário Municipal de Cultura, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,  

 

CONSIDERANDO, que a Organização Mundial de Saúde, classificou, em 11 de março de 

2020, a Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), como pandemia mundial; 

 

CONSIDERANDO,o aumento recente de casos, internações e óbitos, intensificado pelas 

variantes em circulação pelo país e altíssima capacidade de transmissão do vírus pelo 

contágio de pessoas infectadas; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 65.563, de 11 de março de 2021, instituindo 

MEDIDAS EMERGÊNCIAIS, de caráter temporário e excepcional, em todo o Estado de São 

Paulo, durante a Fase Vermelha do Plano São Paulo, em razão do agravamento da pandemia; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 12.847, de 26 de março de 2021 que dispõe sobre a 

instituição de medidas emergenciais, de caráter temporário e excepcional, destinadas ao 

enfrentamento da pandemia de COVID- 19 

 

RESOLVE  
 
Art. 1° Ficam estabelecidas as seguintes medidas temporárias para a contenção do contágio 

do novo Coronavírus (COVID -19) no âmbito da Secretaria de Cultura. 

 

Parágrafo Único: Essas medidas serão adotadas até o dia 11 de abril de 2021, podendo ser 

prorrogadas conforme os avanços do quadro de pandemia. 
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Art. 2° Ficam suspensos os serviços presenciais da Secretaria de Cultura. 

 

§1° Os protocolos, requerimentos e solicitações deverão ser encaminhados para o e-mail 

cultura@osasco.sp.gov.br. 

 

Art.3° Ficam fechados os equipamentos culturais listados abaixo: 

 

I – Centro Cultural e Esportivo Portal D’ Oeste; 

II – Escola de Artes Cesar Antonio Salvi; 

III- Biblioteca Monteiro Lobato; 

IV- Biblioteca Heitor Senegaglia; 

V-Museu Dimitri de Sensaud de Lavoud; 

VI-Teatro Municipal Glória Gíglio; 

VII- Centro de Eventos Pedro Bortolosso; 

VIII- CEU das Artes Camila da Silva Rossafa; 

IX- CEu das Artes Yolanda Aparecida Avelino Ribeiro.  

 

§ 1° O período de que trata o caput poderá ser alterado caso haja necessidade. 

 

§ 2° Com o objetivo de garantir a segurança alimentar da população vulnerável neste período 

de aumento das restrições da fase vermelha, os equipamentos CEUS das Artes Camila da 

Silva Rossafa e Yolanda Aparecida Avelino Ribeiro, serão utilizados única e exclusivamente 

para atendimento da Campanha Solidária, como ponto de entrega de cestas básicas, adotados 

como medida emergencial. Tendo seu horário de funcionamento de segunda a sexta das 

10h00 às 15h00. 

 

Art. 4° Passa a ser adotado o regime de teletrabalho (modelo home office) para os servidores 

da Secretaria que se enquadrem nos seguintes grupos: 

 

I- Servidores com doenças preexistentes respiratórias crônicas, cardiopatas, diabetes ou 

imunodepressivas; 

II- Grávidas ou maiores de 60 anos; 

III- Servidores dependentes do transporte coletivo municipal ou intermunicipal; 
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IV-Servidores pais ou responsáveis de crianças ou adolescentes menores de 16 (dezesseis) 

anos de idade cujas aulas tenham sido suspensas em virtude do novo Coronavírus 

(COVID-19); 

 

V- Servidores que apresentarem quaisquer sintomas de doenças respiratórias e/ou febre a 

partir de 37,3°C; 

 

VI-Servidores que tiveram contato com pessoas diagnosticadas pelo novo Coronavírus 

(COVID-19). 

 
VII- Arte- educadores, professores, instrutores e técnicos de artes. 

 

Art.5° O regime de teletrabalho, para os efeitos desta Portaria, consiste na manutenção da 

execução das tarefas habituais e rotineiras desenvolvidas pelo servidor, quando passíveis de 

serem realizadas de forma não presencial. 

 

Art. 6° As reuniões, eventos e atividades com concentração de pessoas marcados previamente 

devem ser adaptadas para meio remoto, a não ser aqueles estritamente necessários, devendo ser 

adotados os protocolos de distância e etiqueta respiratória quando ocorrem.  

 

Art. 7° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo de orientações e 

medidas determinadas no âmbito da Prefeitura Municipal de Osasco para enfrentamento da 

pandemia. 

 

Osasco, 07 de abril de 2021 

 

 

Cláudio Henrique da Silva 

Secretário de Cultura 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 16/2021

“Estabelece as medidas temporárias para a
contenção do contágio do novo Coronavírus
(COVID-19) no âmbito da Secretaria de
Educação”

JOSÉ TOSTE BORGES, Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governador do Estado de São Paulo,
prorrogando as Medidas Emergenciais da FASE VERMELHA do Plano São Paulo, em
todo o Estado de São Paulo, diante do agravamento da pandemia;

CONSIDERANDO as recomendações do Ministério Público do Estado de São Paulo,
sobre combate e prevenção da disseminação da COVID-19, especificando a tomada de
medidas de distanciamento, suspensão de atividades, entre outras;

CONSIDERANDO a necessidade de conter a disseminação da COVID-19, de garantir o
adequado funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública;

CONSIDERANDO que a responsabilidade pelo controle da pandemia decorre do esforço
conjunto da sociedade civil, governo e empresários, respeitando as características locais do
comércio e da mobilidade urbana da cidade;

CONSIDERANDO que neste momento a cidade de Osasco deverá adotar novas regras e
recomendações que prestigiem o isolamento vertical, o distanciamento mínimo, a
manutenção do uso obrigatório de máscara e regras de higienização, e as iniciativas para
diluição da aglomeração no transporte público;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.847, de 26 de março de 2021, que dispõe
sobre a prorrogação das Medidas Emergenciais destinadas ao enfrentamento da pandemia
de COVID-19, e dá providências correlatas;

CONSIDERANDO a Portaria Interna nº 28/2020, que dispõe sobre a Organização para as
Atividades Pedagógicas Remotas dos Supervisores, Assistentes Técnicos Pedagógicos,
Gestores, Docentes e demais Profissionais da Educação;

CONSIDERANDO a Portaria Interna nº 15/2021, que Estabelece as medidas temporárias
para a contenção do contágio do novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito da Secretaria de
Educação;

Rua  Eclísio Viviani, 126 – Vila Osasco -  Osasco – SP – CEP 06018 –140 PABX (11)3651 – 9499
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – Email: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Artigo 1º - Ficam mantidas as medidas adotadas nas Portarias Internas nº 28/2020 e nº
15/2021 até o dia 11 de abril de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo de demais
medidas que vierem a ser necessárias.

Osasco, 07 de abril de 2021

JOSÉ TOSTE BORGES
Secretário de Educação

Rua  Eclísio Viviani, 126 – Vila Osasco -  Osasco – SP – CEP 06018 –140 PABX (11)3651 – 9499
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – Email: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO

 
 
 

Av. Lázaro de M. Brandão, 300 – Vila Bussocaba – Osasco – S.P. – CEP 06023-901 – PABX 3652-9099. 
Home page: www.osasco. sp.gov.br     –      E-mail: sedei@osasco.sp.gov.br 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E INOVAÇÃO. 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4593/2021 
 
INTERESSADO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação 
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o 
pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal 
n.8.666/93, da Empresa Valcar Mecânica, Funilaria e Pintura Ltda, estabelecida na 
Rua Vitório Tafarello, 151 – KM 18 – Osasco - SP, inscrita no CNPJ nº 
03.743.156/0001-50, pelo valor total de R$ 10.853,00 (Dez mil, oitocentos e 
cinquenta e três reais). 
 

 
Osasco, 07 de abril de 2021 

 
 
 

José Carlos Vido 
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação 
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       OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 2º SUBDISTRITO       
                          GELSEN ANDRADE ADDARIO 

BRUNO VIEIRA DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, nascido em São Bernardo do
Campo SP aos (18/01/1994), residente em Osasco SP, filho de MANOEL DE 
ARAUJO SOUSA e de MARIA DESLANGE ROLIM ARAUJO. LARISSA IZABEL RINCON,
brasileira, solteira, nascida em Santo André SP aos (31/12/1998), residente
em Osasco SP, filha de VANUZA LUPO RINCON.  Osasco 16/03/2021

MARCOS DA SILVA GOMES, brasileiro, solteiro, nascido em São Paulo SP aos
(25/12/1973), residente em Osasco SP, filho de APARECIDO GOMES e de MARIA
APARECIDA DA SILVA GOMES. FABIANA DA SILVA SANTANA, brasileiro, solteira,
nascida em São Paulo SP aos (06/06/1980), residente em Osasco SP, filha de
ALTAMIRO DO REGO SANTANA e de MARIA CELESTE DA SILVA. Osasco 16/03/2021  

NAGILTON SANTANA MOREIRA, brasileiro, divorciado, nascido em Maracás BA
aos (08/11/1972), residente em Osasco SP, filho de JOÃO ALVES MOREIRA e 
e MARIA MOTA SANTANA. JOSELITA REIS SOUSA, brasileira, divorciada, nascida
em Coaraci BA aos (02/05/1983), residente em Osasco SP, filha de MAURICIO
RIBEIRO SOUSA e de LINDAURA NASCIMENTO REIS. Osasco 31/03/2021

DANIEL PIRES DA CRUZ, brasileiro, solteiro, nascido Osasco SP aos 
(18/02/1990), residente em Osasco SP, filho de MOISES PIRES DA CRUZ e de
LISLANDE CAMPOS DE SOUZA DA CRUZ. MARIA ROSEANE DA SILVA, brasileira,
solteira, nascida em Caetés PE aos (13/05/1989), residente em Osasco SP,
filha de CICERO VALENTIM DA SILVA e de MARIA NAZAR  DE SOUZA SILVA.�

Osasco 01/04/2021                                         

      
DANIEL OLIVEIRA COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em Osasco SP aos
(24/11/1998), residente em Osasco SP, filho de JOÃO BATISTA SOUZA COSTA e
de ALDEIR OLIVEIRA FERRO. KARINA GOULART MOREIRA, brasileira, solteira,
nascida em Osasco SP aos (17/06/1993), residente em Osasco SP, filha de
LUCIO FLAVIO MOREIRA e de EDNA APARECIDA GOULART MOREIRA. Osasco 
03/04/2021

CLEITON MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em São Paulo SP aos
(13/12/1978), residente em Osasco SP, filho de JOSÉ MENDES DA SILVA e de 
QUITERIA AMBROSIO DE MIRANDA SILVA. LIDIANA SOARES ARRAIS, brasileira, 
solteira, nascida em Canto do Buriti PI aos (09/01/1984), residente em
Osasco SP, filha de JOVITA DE SOUSA SOARES ARRAIS e de ENOQUE ARRAIS
SOBRINHO. Osasco 06/04/2021

BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS - 2º SUBDISTRITO DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO
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JOSÉ RIVANILDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em Inajá PE aos
(13/09/1976), residente em Osasco SP, filho de JOSÉ RENATO DOS SANTOS e de
MARIA DE LOURDES DE SOUZA. SANDRA FERMINO DE OMENA, brasileira, solteira,
nascida em Osasco SP no dia vinte de abril aos (20/04/1976),  residente em
Osasco SP, filha de MANOEL FERMINO DE OMENA e de MARIA JOSÉ DA SILVA.
Osasco 06/04/2021

VAGNER MENDES DA SILVA, brasileiro, divorciado, nascido em São Paulo SP aos
(08/11/1970), residente em Osasco SP, filho de JOSÉ MENDES DA SILVA e de 
QUITÉRIA AMBROSIO DE MIRANDA. SILENE FIRMINA DE OMENA, brasileira, solteira,
nascida em Osasco SP aos (31/10/1974), residente em Osasco SP, filha de MANOEL
FIRMINO DE OMENA e de MARIA JOSÉ DA SILVA. Osasco 06/04/2021

CARLOS SEBASTIÃO DA SILVA, brasileiro, divorciado, nascido em Picos PI aos
(16/11/1975), residente em Osasco SP, filho de SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA e de
ALBERTINA MARIA DA SILVA. MARIA VÍVIAN ROCHA FERREIRA, brasileira, solteira,
nascida em Picos PI aos (16/06/1982), residente em Osasco SP, filha de FRANCISCO
FERREIRA DADO e de MARIA DO SOCORRO ROCHA FERREIRA. Osasco 06/04/2021

WALLACE DOS SANTOS RIBEIRO, brasileiro, solteiro, nascido em Ilhéus BA aos
(28/07/1996), residente em Osasco SP, filho de EDIVALDO ALVES RIBEIRO e de
CLEUDE SOUZA DOS SANTOS. RHAQUEL DE SOUZA SILVA, brasileira, solteira, nascida
em Osasco SP aos (22/12/2000), residente em Osasco SP, filha de CARLOS JOSÉ
ALVES DA SILVA e de MARIA DA LUZ DE SOUZA SILVA.  Osasco 06/04/2021

EDEMIR APOLÔNIO SANTOS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em Cardeal da
Silva BA aos (04/03/1982), residente em Osasco SP, filho de ELIEZER BRITO DE
SOUZA e de DOMINGAS APOLÔNIA SANTOS DE SOUZA. ELIANE APARECIDA 
ELEUTERIO VIGNON,
brasileira, solteira, nascida em Osasco SP aos (22/10/1975), residente em Osasco
SP, filha de JOÃO JORGE ELEUTÉRIO VIGNON e de MARIA APARECIDA ANTUNES 
VIGNON. Osasco 06/04/2021

GUSTAVO TRINDADE DE AVILA, brasileiro, solteiro, nascido em São Paulo SP aos
(21/07/1997), residente em Osasco SP, filho de ELVIO TRINDADE DE AVILA e de 
VALDICLEA SENHORINHA DA COSTA AVILA. VITÓRIA MELLIN DE SOUZA, brasileira,
solteira, nascida em 3º Oficio Cuiabá MT aos (08/03/1995), residente em
Osasco, SP, filha de S RGIO DE SOUZA e de VILMA MELLIN DE SOUZA. Osasco 06/04/2021�
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PRESNER MOMBAYARD, haitiano, solteiro, nascido em Lascahobas - Haiti aos
(02/01/1995), residente em Osasco SP, filho de SAINT JEAN MOMBAYARD e de 
SONIE BALDE. ALINE VERISSIMO BOSIGNOLI, brasileira, solteira, nascida São
Paulo SP aos (08/11/1991), residente em Osasco SP, filha de ANTONIO BOSIGNOLI
e de MARIA ALICE VERISSIMO PEREIRA. Osasco 07/04/2021     

JONATAS OLIVEIRA SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em Osasco SP aos
(15/10/1999), residente em Osasco SP, filho de DERALDO OLIVEIRA SOUZA e de
MARIA DO CARMO OLIVEIRA SOUZA. FERNANDA SOUZA ALVES, brasileira, solteira,
nascida em Ipiaú BA aos(18/03/1998), residente em Osasco SP, filha de
RUBINALDO SANTOS ALVES e de CLEUSA SOUZA DOS SANTOS. Osasco 07/04/2021           

ELVIS ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em Monsenhor Hipólito
PI aos (24/07/1995), residente em Osasco SP, filho de HELVÍDIO JOAQUIM DE 
OLIVEIRA e de ANTONIA IRINEIDE ALVES DE SOUZA COSTA. LEIDIANE MOREIRA 
NETO,brasileira, solteira, nascida em São Paulo SP aos (11/10/1997), residente em
Osasco SP, filha de JEONILDO MOREIRA NETO e de JUVERCINA MOREIRA NETO.
Osasco 08/04/2021        

NICKSON SANTOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido Osasco SP aos
(13/05/1987), residente em Osasco SP, filho de NATANIEL FRANCISCO DA 
SILVA e de MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS. PRISCILA HENRIQUE DA SILVA,
brasileira, solteira, nascida em Osasco SP aos (01/10/1989), residente
em Osasco SP, filha de LUIZ CARLOS DA SILVA e de LUCIENE HENRIQUE DE LIMA.
Osasco 08/04/2021      

LUIS FILIPE BITENCOURT SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em Osasco SP
aos (12/05/1991), residente em Osasco SP, filho de LUIZ ANTONIO DA SILVA e
de MARTA TEIXEIRA BITENCOURT SILVA. KARINE EVERLYN DOS SANTOS CORREIA,
brasileira, solteira, nascida em São Roque SP aos (18/02/1995), residente
em domiciliada Osasco SP, filha de EDSON DE CARVALHO CORREIA e de JURACI
GALDINO DOS SANTOS. Osasco 08/04/2021  

   

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.

______________________________________________________________________

# MAXWELL FRANCISCO DE ASSIS SILVA 
                      ESCREVENTE AUTORIZADO 

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


